
         

GABINETE DO VEREADOR LULA TÔRRES        
      

        

PROJETO DE LEI / 2024      

      

                                                                                                       Ementa: “Denomina  Logradouro    

Público, e dá outras providências.”        

    

    Art.1º - Fica denominada de Rua Gilvan José da Silva (Gilvan da Vanguarda), 

a atual 2ª Travessa Cônego Júlio Cabral, localizada no Bairro Salgado, no município de 

Caruaru.     

     

   Art.2º - Fica autorizado o Prefeito do Município de Caruaru, a determinar ao 

órgão competente da municipalidade, que proceda à confecção e posterior afixação de 

placa alusiva à denominação prevista no artigo 1º desta Lei.    

        

  Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     

              

      

      

      

      

  Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 06 de maio de 2024.  

      

      

      

      

Vereador LULA TÔRRES      
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JUSTIFICATIVA        

      

O Projeto de Lei que trata da denominação de artérias é respaldado pela 

previsão na Lei Orgânica do Município, no artigo 10, inciso XI, sendo da 

competência da Câmara Municipal, a apresentação e dado ao Vereador a 

competência de legislar sobre a matéria.    

A partir dessa iniciativa da Câmara Municipal, a população passa a ter a 

possibilidade de aquisição do Código de Endereçamento Postal (CEP), 

permitindo não apenas a chegada de correspondências, como a realização de 

cadastros públicos e privados. Regularizar a situação cadastral e o endereçamento 

das populações que residem em nosso município, aproxima as comunidades da 

situação de legalidade que todos desejamos, permitindo a chegada de mais 

serviços públicos e direitos sociais.    

Apresento a referida proposição como pessoas conhecidas e que fizeram 

parte da história da nossa cidade.    
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